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êÂMÀRA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 957 , de 1985 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 558/84 

Fixa os valores da retribuição da Categoria Fun -
cional de Fisioterapeuta , do ~po-Outras Ati vi -
dades de Nível Superior , c6digo NS-900 , e dá oft -

r tras providências . 
[ 

( S COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE SER -I 1 VIÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS) . 

DER 1.10 
• I . 

, 
• 
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PROJETO DE LEI 

Fixa os valores da retribuição da Ca 
tegoria Funcional de Fisioterapeuta~ 
do Grupo-Outras Atividades de Nivel 
Superior, cõdigo NS-900, e dã o~tras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

A r t. 1 9 - ~ s c 1 a s s e s i n t e g r a n te s d a C a t e g or i a 
Funcional de Fisioterapeuta, criada com fundamento no art. 79 
da Lei n9 5.645, delO de dezembro de 1970, correspondem as re 
ferências de vencimento ou salãrio estabelecidas no anexo desta 
Lei. 

Parãgrafo unico - Os valores mensais das re 
ferências de que trata este artigo sao os fixados na escala cons 
tante do Anexo III do Decreto-lei n9 2.130, de 25 de junho de 
1984. 

Art. 29 - Os servidores posicionados"nas ref:=. 
r ê n c i a s N S - 1 a N S - 4 da antiga C a t e g o r i a Funcional de T e c n i co de 
Reabilitação, portadores de habilitação legal para o exercicio 
da profissão de fisioterapeuta, integrarão a Categoria Funcio 
na1 de Fisiote r apeuta com localização automãtica na referência 
NS-5, inicial da classe IIA II • 

Art. 39 - Re$sa1vados o disposto no art. 20 



• 

e as normas que disciplinam a progressão funcional 
nas referências de vencimento ou salãrio em que se 
os demais servidores alcançados por esta Lei. 

-pe rma n ecerao 
. encontrem 

A r t. 49 - O P r e e n c h i me n to dos c a r g o s ou em p r ~ 
90S da classe especial e das i:1termediãrias da Categoria Funci~ 
nalde Fisioterapeuta far-se-ã mediante progressao funcional ou 
outras formas legais de provimento. I 

Art. 59 - A despesa com a execução desta Lei 
correrã ã conta das dotações proprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publicaçao, inclusive os seus efeitos financeiros, revog~ 

das as disposições em contrãrio. 

, B ra s í 1 i a, em de de 1 984. 
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A N E X O 

(Art. 1Q da Lei nQ , de de de 1984) . . 
. o 

GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL COOIGO Referências de vencimento 
ou salãrio por classe 

Outras Atividades Classe Especia1- NS-22 a 25 

de Nivel Superior Fisioterapeut~ . NS- 943 de LT-NS-943 Classe C NS-17 a 21 

(NS - 900 de LT-NS-900) Classe B NS-12 a 16 
• . 

Classe A NS- 5 a 11 

• 
., 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Decreto n,' , 90' .640 , de 10 de dez el!\bro de 1Q 84 

Inclui categoria funcional no Grupo-OUtras 

'Atividades de Nivel Superior a que se re. 

fere a Lei n9 5.645, de 10 de deze~ro de 

1970, e dá outras providências. 

o P r e s I d e n t e d e R e p ú b II c a, usando 

da a,tribuI .. ~o que lhe confere O arti90 81, item UI, 

.. io, • tendo em v~sta o di sposto no arti90 79 d~ Lei 
de 10 de dezembro de 197~. 

da ConsUtu.! 

n9 5.545, 

o E C R E T A. 

Art , 19 - Fica incluI da no Grupo-OUtras Atividades 
de NIvel Superior estruturado pelo Decreto n9 72.493, de 19 de 

julho de 1973, com as alter~ções posteriores, a ,Cate90ria Funci2 

nal de Fisioterap~uta, d~slgnada pelo códi90 Ns-943 ou ' LT-NS-941 

PlIr.l9rafo ú'nico - " cate90rla funcional de que tra 
ta este arti90 compreende atividades de nIvol su~rior, envolven

do supervIsão, coordenação, programação e execução especializada 

referente a trabalhos relativos li utilização de Iolétodos e técn.! 
cas fisioterápicas, avaliação e reavaliação de todo processo ter!, 

pCutico utilizado em prol da reabilita .. ão física e mental do pa-
ciente. 

"rt. 29 - As ' classes inte9rantes da categoria 
funcion61 prevista no artigo anterior distrib~e-ão na for-
aa do anexo deate decreto e terão as se9uintes 

caa. 
caracterIsti 

Classe "C· - atividades de planejamento, su

pervisão, coordenação, orientação, avaliação, 

controle e execução em 9rau de maior complex,! 
dade, 

Classe "8· - atividades de supervisão, coord~ 

nação, orientação, pr09ramação, controle, ava 
11aç~o e execução especializada, em grau de 
.aior complexid~de, 

Classe •• ,," - otivl~ades de supervioão, coord~ 
naçio, orientaç5o, con~rolc, programação e 

execução e "llCcl a llzada. 

• 

• 

• 
o 

Art. 39 - Os ocupantes de car90s efetivos 
empregos perrnllnentes da anti9a Catc90ri .. Funcional de Técnico 
de Reabilitação, atual Terapeuta Ocupacional, portadores de 
habilitação iega l para o e xcr~{clo da proCissão de Fisiotera . -
peuta e quo e s tejam exercendo atividndes pr6pri~s dessa pro-

fi~ s50, poderão ocr rcc l a" slflc~dó3 na Catc90rla Funcional de 

Fislotcrapeul~ dr. que tra t a este decreto. ressalvado o rospeS 
tivo rE'glnle jurrdico. 

Parágrafo único - ~ rçclassificação referida 
neste artigo cerá feita na rererénci .. igual à que o servidor 
estive r ocupando. 

Art. 49 - nC~5~lvado o caso pr~vlsto no art' 

go anterior , O lnqreG50 na ca tegoria fun c i o nal do quo trat, 
e s t'l decreto far-se-5 n" referénci .. inlci~l da classe A, .,.., 
diante concurso público " no regime da l C9i"lação · t raba Ih lstL , 
observadas as normas rC 'lulamentares, exigindo-se do can,l1,da :'a 

certificado ou diploma do curso superior do Fisicterapia ou 

habilitação le9al e'1uiv.) lent~ e r~91stro no .consO!lho Re9ional 

respectivo. 
Art. 59 - Os integrantes da Cate90ria Funcional de 

Fisioterapeuta ficarão su j eitos à prestação m{nima de 40 iquaren -

ta)' horas semanais de trabalho. 

Art. 69 - lIa oplicação do disposto neste decreto s! 
rão observadas, no que c Cluber, .. s de,mais normas constantea do De

creto n? 72.493, de 19 de julho do 1973. 

"Art . 79 - I:ste decreto entra em v190r na data de aua 

pubUc .... i\o, revogadas 05 d isposições em contrário. -

BruIlia, 10 de dezembro de 1984 , 1639 da 

dência e 969 do República . 

JOÃO FIGUEIREDO 
lbr.him Abi·AcJcel 

A N I!! X O 

(·Art. 29 do Decreto n9 90.640 , de 10 
GRUPO-OUTRAS ~TIVIDADES DE NtVEL SUPERIOR 

de ~e%embro 

códi90 - NS-900 

Indepe!l 

de '1984 

CATEGORIA FUNCIONAL. FISIOTERAPEUT~, código NS-943 ou LT-NS-941 

o E N O M I N A ç' ~ O 

FISIOTERAPI::UTA 

CLASSE 

EspeCial 
C 

B 

IA 
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MENSAGEM N9 558 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo SI da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelê!!, 

cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Ge 

ral do Departamento Administrativo do Serviço Público, o anexo 

projeto de lei que "fixa os valores da retribuição da Categoria 

Funcional de Fisioterapeuta, do Grupo-Outras Atividades de Nível 

Superior, c6digo NS-900, e dã outras providências". 

Brasília, em 20 de dezembro de I 984. 

• 
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E.M. N9 184 
Em 04 de dezembro de- 1984. 

Excelentissimo Senhor Presidente da RepÚblica 

Pela Exposição de Motivos n9 185 de 04 de dezembro 

de 1984, foi submetido à elevada consideração de Vossa Excelência 

projeto de decreto consubstanciando proposta formulada por este 

Departamento, dispondo sobre a criação da Categoria Funcional de 

Fisioterapeuta, no Grupo Outras Atividades de Nivel Superior de 

que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, estruturado 

pelo Decreto n9 72.493, de 19 de julho de 1973. 

2. A medida visa não só a suprir a Administracão Federal 

com os serviços dos aludidos profissionais, mas, principalmente,a 

solucionar a situação dos atuais Fisioterapeutas que, pertencendo 

anteriormente à Categoria Funcional de Técnico de Reabilitação , 

juntamente com o Terapeuta Ocupacional, com a edição da Lei n9 

7.218, de 19 de setembro de 1984, não puderam ser definitivamente 

integrados na nova estrutura estabelecida para a Categoria Funcio 

nal de Terapeuta Ocupacional, por constituir profissão distinta 

da que trata a citada Lei n9 7 . 218, de 1984. 

3. Assim, em decorrência dos estudos feitos pelos ~ -orgaos 

técnicos deste Departamento, torna~se necess&ria a edição de ins 

trurnento legal para adequar a medida proposta à escala salarial 

que estabelecer& os valores de retribuição das referências dos 

cargos ou empregos que irão integrar a Categoria Funcional de Fi

sioterapeuta no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 
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4. A par sisso, a retribuição ora proposta objetiva manter 

similitude com a já fixada para outras categorias de igual nlvel 

de complexidade e dificuldade. 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o ' anexo anteprojeto de lei, que 

consubstanciar á as providências justificadas nesta exposição de 

motivos, para o devido encaminhamento ao Congresso Nacional, acom 

panhado de mensagem, no caso de ter o assentimento de Vossa Exce 

lência. ' 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên -

cia, meus pro t estos de elevada estima e consideração. 

COCLARCE/UNIPLAN 

Proc. n9 00001.U03307/84-16 

YDD/mbs 

~~So-?~ 
JOS~ CARLOS 'SOARES FREIRE 

Diretor-Geral 
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Aviso n9 708- SUPAR. 

Em 20 de dezembro de I 984. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Depar 

tamento Administrativo do Serviço Público, relativa a projeto de 

lei que "fixa os valores da retribuição da Categoria Funcional de 

Fisioterapeuta, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior,có 

digo NS-900, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DO. Primeiro Secretário da C~mara dos Deputados 
BRAS f LIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 

PROJETO DE LEI Nº 4.957, DE 1985 

Fixa os valores da retribuição da Catego 
ria Funcional de Fisioterapeuta, do Gru 

, 
po-Outras Atividades de Nivel Superior, 

, , ~ 

Codigo NS-900, e da outras providencias . 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T O R I O 

, 
Pela Mensagem nº 558/84 o Presidente d a Republi ca 

enviou ao Congresso este projeto que fixa, conforme consta do 
Anexo, os valores de retribuição para as classes integrantes da 
Categoria Funcional de Fisioterapeuta, criada com fundamento 
no art. 7º da Lei nº 5.645/70. 

~ 

Os servidores posicionados nas referencias NS - l a - ~ NS-4 serao automaticamente localizados na referencia NS - 5, ini 
cial da classe "A", sendo que o preenchimento dos cargos ou em 
pregos da classe especial e das intermediárias far- se-á median 
te progressão funcional ou outras formas legais de provimento . 

Esclarece a Exposição de Motivo do Diretor-Geral do 
DASP: -"A medida visa nao so a suprir a Administraçao Fe 
deral com os serviços dos aludidos profissionais, mas, princi
palmente, a solucionar a situação dos atuais Fisioterapeutas 
que, pertencendo anteriormente à Categoria Funcional de Técni 
co de Reabilitaçao, juntamente com o Terapeuta Ocupacional, com 
a edição da Lei nº 7.218, de 19 de setembro de 1984, não pude 
ram ser definitivamente integrados na nova estrutura estabele 
cida para a Categoria Funcional de Terapeuta Ocupacional, por 
constituir profissão distinta da que trata a citada Lei nº 
7.218, de 1984." 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

Nadaexiste que possa impedir a tramitaçao deste pro 
jeto, eis que foram obedecidos os mandamentos fundamentais quan 
to: 

- a competência da União para legislar (art . 8 2 , i
tem XVII, alinea a); 

- à atribuição do Congresso (art. 43, caput); 

- ao processo legislativo (art. 46, item III) e 
, 

- a legi timidade da iniciativa concorrente (art. 56), 
que não sofre restrição de exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada e correta. 

PELO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juridi 
cidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n 2 4.957/85. 

-ao, 

GER 20.01.0050.5 

Deputado Nr 
Relator 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nº 4,957/85 

Voto do Deputado Egídio Ferreira Lima 

Solicitei Vista para melhor exame . 

A proposição procura fixar "os valores da retribuição 

da Categoria Funcional de Fisioterapeuta" e, como bem conclui o 

nobre relator, atende aos requisitos da constitucionalidade e 

da juridicidade. 

Não enseja reparo, tampouco, quanto ao mérito. 

Convém, todavia, seja submetida a ligeiras retifica

ções, a fim de que melhor se ajuste à técnica legislativa. 

Assim, no art . 2º, a expressão "localização automáti-

ca" deve ser substi tuida por "posicionamento automático'; por 

ser mais técnica e precisa. 

Desnecessária, também, a referência expressa à claú

sula revogatória. Basta o novo disciplinamento para a revogação 

das disposições vigentes em contrário. 

E o voto, sugerindo-se as seguintes emendas: 

Emenda nº 1 

No art. 2º, substitua-se a Expressão "localização au

tomática" por "posicionamento automático". 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nº 2 

Ao art. 6º, seja dada a seguinte redação: 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor, inclusive quanto 

aos seus efeitos financeiros, na data de sua publicação . 

Brasília, 19 de março de 1985 . 

GER 20.01 .0050.5 
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COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4 957, DE 1 985 

Fixa os valores de retribuição da Ca-

tegoria Funcional de Fisioterapeuta, do Grupo-

Outras Atividades de Nível Superior, código NS-

900, e dá outras providências . 

• 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO NILSON GIBSON 

REDAÇÃO DO VENCIDO 
--------------------------------------------- -- -

R E L A T 6 R I O 

• Adoto, na íntegra, o Relatório do Parecer que ini-

cialmente ofereci a esta proposição. 

Durante os debates, neste 6rgão Técnico, o nobre 

Dep. EGíDIO FERREIRA LII~ teceu considerações a respeito da téc 

nica legislativa, tendo oferecido duas emendas, com as quais 

concordei. Assim, nos termos do art. 49, § 11, do Regimento In-

terno, ofereço esta Redação do Vencido. 

É o relatório. 

G ER 20.01.0050.5 · (OEZ/84) 
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VOTO DO RELATOR 

Nada existe que possa impedir a tramitação deste pro 

jeto, eis que foram obedecidas as normas fundamentais quanto à 

competência da União para legislar ( art. 89, XVII, a ), à atri-

buição do Congresso ( art. 43, caput), ao processo legislativo 

(art. 46, 111) e à legitimidade da iniciativa ( art. 56 ) . 

• 
Convém que o projeto, todavia, seja submetido a pe 

quenas retificações a fim de que melhor se ajuste à técnica legi~ 

lativa. 

Assim, no art. 29, a e xpressão "localização automá-

tica" deve ser substituída por "posicionamento automático", por 

ser mais técnica e precisa . 

• Desnecessária, também, a referência expressa à cláu-

sula revogatória . Basta o novo disciplinamento para a revogaçao 

das disposições vigentes em contrário. 

PELO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juridi-

cidade e boa técnica legislati ( com duas emendas ) deste proje 

Relator 

G ER 20.01.0050.5 . (DEZ/84) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.9 57 , DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi ssão de Constituição e Justiça, em reunlao ordi 
- . narla de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 

dua s emendas , do Projeto de Lei n9 4.957/85, nos termos da reda

ção do vencido oferecida pelo relator. O Deputado Egídio Ferrei 

ra Lima apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Gerson Peres, Guido Moesch, Osvaldo Me 

lo, Joacil Pereira, Rondon Pacheco, Arnaldo Maciel, Egídio Fer

relra Lima, Brabo de Carvalho, João Cunha, João Gilberto, José 

Melo, Plínio Martins, Raimundo Leite, Celso Barros, José Genoi 

no e Nilson Gibson. 

SS 
G ER 20.01.0050.5· (OEZ/84) 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985 

Deputado 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.957, DE 1985 

EMENDA N9 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

No art. 29 do projeto, substitua-se a expressão 

"locali zação automática" por "posicionamento automático". 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985 

Relator 

G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 

PROJETO DE LEI N9 4.957, DE 1985 

EMENDA N9 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 69 do projeto a se guinte redação: 

"Art. 69 - Esta lei entra em vlgor, inclusive 

quanto aos seus efeitos financeiros, na data de sua pu

blicação." 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985 

BELÊM 

Relator 



, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

I -

PROJETO DE LEI N9 4.957, DE 1985 

Fixa os valores de retribuição da Ca

tegoria Funcional de Fisioterapeuta, do 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior , 

código NS-900, e dá outras providências . 

AUTOR : PODER EXECUTIVO 

RELATOR : Deputado GOMES DA SILVA 

R E L A T 6 R I O • • 

~ 

Atraves da Mensagem n9 558/84, o Poder Executi-

vo enviou ao exame e aprovação do Congresso Nacional o presente 

Projeto de Lei que visa a fixação dos valores de retribuição da 

Categoria Funcional de Fisioterapeuta, do Grupo-Outras Ativida

des de Nível Superior, código NS-900. 
, 

O Artigo 19 menciona as classes as quais corres 

pondem as referências de vencimento ou salário, estabelecidas 

em anexo que acompanha a proposição, sendo estas: Classe Espe -

cial NS-22 a 25; Classe C, NS-17 a 21, Classe B, NS-12 a 16 e 

Classe A, NS-5 alI. 

Já o artigo 29 remete à Categoria Funcional de 

Fisioterapeuta, com localização automática na referência NS-5 , 

inicial da Classe 'A', os servidores posicionados nas referên -

cias NS-l a NS-4 da antiga Categoria Funcional de Técnico de Rea 

bilitação, portadores de habilitação legal para o exercício da 

profissão de fisioterapeuta. 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 
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Em sua Exposição de MOt ivos, esclarece o Dire

tor-Geral do DASP que: 

"A medida visa não só a suprir a Administração 

Federal com os serviços dos aludidos profissionais, mas , princi 

palmente, a solucionar a situação dos atuais Fisioterapeutas 

que, pertencendo anteriormente à Categoria Funcional de Técnico 

de Reabilitação, juntamente com o Terapeuta Ocupacional, com a 

edição da Lei n9 7.218, de 19 de setembro de 1984 , não puderam 

ser definitivamente integrados na nova estrutura estabelecida 

para a Categoria Funcional de Terapeuta Ocupacional, por consti 

tuir profissão distinta da que trata a citada Lei n9 7.218, de 

1984". 

Mais adiante, completa o Diretor-Geral do DASP: 

"A par disso, a retribuição ora proposta objeti 

va manter similitude com a já fixada para outras categorias de 

igual nível de complexidade e dificuldade". 

II - v O T O 

t; o relatório. 

• • 

Pelo exposto, conclui-se que os objetivos do 
-projeto sao o de adequar a Categoria Funcional de Fisioterapeu 

ta à escala slarial existente para outras categorias de i

gual nível de complexidade e dificuldade. 

Examinada a matéria, manifestamo-nos pela sua 

aprovação, com adoção das Emendas oferecidas pela Comissão de 

Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, 

( 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.957, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Com:l.ssão de Serviço Público em reunião ordiná-

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela 

jeto de Lei n9 4.957, de 1985, com adoção de 

-aprovaçao do Pro-

2 (duas) Emendas 

oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça, nos termos 

do parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Vianna , Presidente, ~lyrthe ilacgua e 

~osser Almeida , Vice-Presidentes, Gomes 

drade, Leônidas Sampaio e Jorge Leite . 

Sala da Comissão, 

G ER 20 .01 .0050.5· (DEZ/84) 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4 957, DE 1 985 

Fixa os valores de retribuição da 

Categoria Funcional de Fisiotera 

peuta, do Grupo -- Outras Ativida 

des de Nível Superior, código NS-

900, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator:Deputado BAYMA JÚNIOR 

Atrav~s do presente projeto de lei, o Poder Executi 

vo vem de fixar os valores de retribuição, na forma constante 

do anexo à proposição, da Categoria Funcional de Fisioterapeu 

ta, criada com base no art. 79 da Lei n 9 5 645, de 10 de dezem 

bro de 1 970. 

Estabelece o projetado que os servidores poslclona 

dos nas referências NS-l a NS-4 da antiga Categoria Funcional 

de T~cnica de Reabilitação, portadora de habilitação legal para 

o exercício da profissão de fisioterapeuta, integrarão a Catego 

ria Funcional de Fisioterapeuta com localização automática na 

referência NS-5, ini <i: ial da classe "A", permanecendo os demais 

servidores alcançados pela futura Lei nas referências de venCl 

mento ou salário em que se encontrem. 

Dispõe ainda que o preenchimento dos cargos ou em

pregos da classe especial e das intermediárias da Categoria Fun 

cional de Fisioterapeuta far-se-á mediante progressão funcional 

ou outras formas legais de provimento. 

- -correra a 

GER 20.01 .0050.5 
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das autarquias ·federais. 

Na Exposição de Motivos do Diretor-Geral do 

que fundamenta a medida, esclarece-se que esta visa não 

a suprIr a Administração Federal com os serviços desses 

DASP, 

apenas 

profi~ 

sionais, mas, principalmente, a solucionar a situação dos atuais 

Fisioterapeutas que não puderam ser definitivamente integrados 

na nova estrutura estabelecida para a Categoria Funcional de Te 

rapeuta Ocupacional, por constituir profissão distinta daquela 

tratada na Lei n 9 7 218, de 1 984. 

Diz a Exposição: 

" ... torna-se necessária a edição de instrumento le 
gal para adequar a medida proposta à escala sala
rial que estabelecerá os valores de retribuição das 
referências dos cargos ou empregos que irão inte
grar a Categoria Funcional de Fisioterapeuta no Gru 
po-Outras Atividades de Nível Superior." 

Salienta, ainda, que a retribuição ora proposta VI 

sa manter similitude com a já fixada para outras categorias 

de igual nível de complexidade e dificuldade . 

A Comissão de Constituição e Justiça, que anterior 

mente apreciou a matéria, pronunciou-se pela constitucionali

dade e juridicidade da mesma, tendo, contudo, adotado duas 

emendas, relativamente à técnica legislativa. A primeira, 

substituiu a expressão "localização automátiva" por "posicio 

namento automático"; a segunda, elimina a cláusula revogató 

ria, por desnecessária. 

A Comissão de Serviço Público, por sua vez, 
. . . 
InICIa 

a apreciação da matéria historiando as classes às quais cor-o 

respondem as referências de vencimento ou salário, estabeleci 

das em anexo que acompanha a proposição, a saber: Classe Es 

pecial NS-22 a 25, Classe C NS-17 a 21, Classe B NS-12 a 16 e 

Classe A NS-5 a 11. Após discorrer sobre o assunto, manifes 

GER 20.01.0050.5 
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ta-se favorável à aprovação da matéria, com adoção das Emen

das oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça. 

f o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

Nos termos regimentais, cumpre a esta Comissão Téc 

nlca o exame do mérito, relativamente à proposição em 

fe. 

Fica claro, de todo o exposto, objetivar a medida' 

proposta pelo Poder Executivo a melhor compatibilização da Ca 

tegoria Funcional de Fisioterapeuta aos valores de retribui

ção previstos para outras categorias de grau análogo de di fi 

culdade e complexidade. 

Isto posto, nada há a objetar à medida proposta, pe 

lo que nos pronunciamos, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei n 9 4 957, de 1 985, com a adoção das emendas a ele ofe 

recidas pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, em 

~ 
Deputado BAYMA ÚNIOR 

- Relator -

GER 20.01.0050.5 / t . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS -. 

P A R E C E R D A COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.957/85 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 26 de junho de 1985, opinou, unanimemente, pela 

aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Constituição e 

Justiça, do Projeto de Lei n9 4.957/85 - do Poder Executivo (Men 

sagem n9 558/84) - nos termos do parecer do relator, Deputado .. . 
Bayma Junlor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Aécio de Borba, Presidente, Moysés Pimentel e José Carlos Fagun

des, Vice-Presidentes, Luiz Leal, Luiz Baccarini , Irajá Rodri

gues , Sérgio Cruz, Vicente Guabiroba, Bayma Júnior e Christovam 

Chiaradia. 

G ER 20.01 .0050.5 - (OEZ/84) 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1985 

Deputado ~CIO DE BORBA 

Presidente 

DepU~~~JÚNIOR 
Relator 
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CÂMARA OOS OEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 957-A, DE 1.9~5 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 558/ 84 

Fixa os valores da retribuição da Categoria funcional de 
fisioterapeuta , do Grupo-Outras Atividades de Nível Su 
períõr , código NS-900 , e dá outras providências ; tendo- I 
pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça , pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa , 
com emendas e voto em separado do Sr. Egídio Ferreira 
Lima ; e , das Comissões de Serviço Público e de Finanças , 
pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de 
Constituição e Jus t iça. 

(PROJETO DE LEI NQ 4 . 957 , DE 1.985, A QUE SE REFEREM OS 
~ARECERES) . 

GER 20.01.0007.6 . (FEV/SO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.957, de 1985 

(Do Poder Executivo) 

'1 

Fixa os valores da retribuição da Ca
tegoria Funcional de Fisioterapeuta, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Su
perior, código NS-900, e ti'á outras pro
vidências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As classes integrantes da Cate

goria Funcional de Fisioterapeuta, criada 
com fundamento no art. 7.° da Lei n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, correspondem 
às referências de vencimento ou salário es
·tabelecidas no anexo des'ta Lei. 

Parágrafo único. Os V'8.lores mensais das 
A ferências de que trata este artigo são os 
.xados na escala constante do Anexo lI! 

do Decreto-Lei n.o 2.130, de 25 de junho de 
1984. 

Art. 2.0 Os servidores posicionados nas 
referências NS-l a NS-4 da antiga Catego
Tia Funcional de Técnico de Reabilitação, 
portadores de habilitação legal para o exer
cício da profissão de fisioterapeuta, inte
grarão a Categoria Funcional de Fisiote-

ra'peuta com localização automática na re
ferência NS-5, inicial da classe "A". 

Art. 3.° Ressalvados o diSposto no art. 2.° 
e as normas que disciplinam a progressão 
funcional permanecerão nas referências de 
vencimento ou salário em que se encontrem 
os demais servidores alcançados por esta 
Lei. . 

ATt. 4.° O preenchimento dos cargos ou 
empregos da classe especial e das interme
diárias da Categoria Funcional de Fisiote
rapeuta far-se-á mediante progressão fun
cional ou outras formas legais de 'provimen
to. 

Art. 5.° A despesa com a execução desta 
Lei correrá à conta das dotações próprias 
do Orçamento da União e das autarquias 
federais. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive os seus efeitos 
financeiros, revogadas as disposições em 
oontrário. 

Brasília, de de 1984. 

ANEXO 

(Art. 1.0 da Lei n.O ,de de 

Grupo 

Outras Atividades 
de Nível Superior 
(NS-900 de LT-NS-900) 

Categoria 
Funcional 

Fisioterapeuta 

Código 

NS-943 de 
LT-NS-943 

de 19-84.) 

Referências de vencimento 
ou salário por classe 

Classe Especial - NS-22 a 25 
Classe C NS-17 a 21 
Classe B NS-12 a 16 
Cla:sse A NS- 5 a 11 
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GISLAÇAO CITADA 

/ ECRETO N.o 90.640, 
--DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984 

Inclui categoria funcional no Grupo
Outras Atividades de Nível Superior a 
que se refere a Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro d'e 1970, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usando da 
atribUlção que lhe confere o artigo 81, item 
III, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto,po artigo 7.° da Lei n .o 5 .645, de 10 
de dez~mbro de 1970, 
DEC~TA: 

Art. 11.° Fica incluída no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior estruturado 
pelo Decreto n.o 72.493, de 19 de julho de 
1973, com as alterações posteriores, a Ca
tegoria Funcional de Fisioterapeuta, desig
nada pelo código NS-943 ou LT-NS-943. 

Parágrafo único A categoria funcional 
de que trata este artigo compreende ativi
dades de nível superior, envolvendo super
visão, coordenação, programação e execu
ção especializada referente a trabalhos re
lativos à utilização de métodos e técnicas 
fisioterápicas, avaliação e reavaliação de 
todo processo terapêutico utilizado em prol 
da reabilitação física e mental do paciente. 

Art. 2.° As da.o.ses integrantes da cate
goria funcional prevista no artigo anterior 
distribuir-se-ão na forma do anexo deste 
decreto e terão as seguintes características: 

Classe "C" - atividades de planeja
mento, supervisão, coordenação, orien
iação, avaliação, controle e execução em 
grau de maior complexidade; 

Classe "B" - atividades de supervi
são, coordenação, orientação, progra
mação, controle, avaliação e execução 
especializada, em grau de maior com
plexidade; 

Classe "A" - atividades de supervi
são,coordenação, orientação, controle, 
programação e execução especializada. 

Art. 3.° Os ocupantes de cargos efetivos 
ou empregos permanentes da antiga Cate
goria Funcional de TécniCO de Reabilitação, 
atual Terapeuta Ocupacional, portadores de 
habilitação legal para o exercício da pro
fissão de Fisioterapeuta e que estejam exer
cendo atividades próprias dessa prafissão, 
poderão ser reclassificados na Categoria 
Funcional de Fisioterapeuta de que trata 
este decreto, ressalvado· o respectivo regime 
jurídico. 

Parágrafo único A reclassificação refe
rida neste artigo será feita na referência 
igual à que o servidor estiver ocupandO. 

Art. 4.0 Ressalvado o caso previsto no 
artigo anterior, o ingresso na categoria. 
funcional de que trata este decreto far-se
á na referência inicial da classe A, median
te concurso público, no regime da legislação 
trabalhis·ta, observadas as normas regula
mentares, exigindo-se do candidato certifi
cado ou diploma do curso superior de Fisio
terapia ou habilitação legal equivalen~ 
registro no Conselho Regional respecti~ 

Art. 5.° Os integrantes da Categoria 
Funcional de Fisioterapeuta ficarão sujeitos 
à prestação mínima de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho. 

Art. 6.° Na aplicação do disposto neste 
decreto serão observadas, no que couber, as 
demais normas constantes do Decreto 
n.o 72.493, de 19 de julho de 1973. 

Art. 7.° Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1984; 163.° da 
Independência e 96.° da República. -
JOÃO FIGUEIREDO - Ibrahim Abi-Ackel. 

ANEXO 

(Art. 2.° do Decreto n .o 90.640 
de 10 de dezembro de 1984 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE 
NÍVEL SUPERIOR Código - NS-900 e 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
FISLOTERAP'EUTA 

código NS-943 ou LT-NS-943 

Denominação Classe 

FISIOTERAPEUTA Especial 
C 

MENSAGEM N.o 558, DE 1985 
DO PODER EXECUTIVO 

, 

B 
A 

Excelentíssimos Senhores Membr08 do 
Congresso Nacional:' 

Nos termos do art. '51 da Oonstituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa-
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nh'llido de Expooição de Motivos do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, o anexo projeto 
de lei que "fixa os valores da retribuição da 
Categora Funcional de Fisioterapeuta, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
Código NS-90D, e dá outras providências". 

Brasília, 20 de dezembro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 184, DE 4 
_ DE DEZEMBRO DE 1984, 'DO DEPARTA
., MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVI

ÇO PúBLICO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública J 

'Pela Exposição de Mot·voo n.o 185, de 4 
de dezembro de 1984, foi submetido à eleva
da consideração de Vossa ExC'€lência projeto 
de decreto consubstanciando proposta for
mulada por este Departamento, dispondo so
bre a criação da Categoria Funcional de 
Fisioterapeuta, no Grupo Outras Atividades 
de Nível Superior de que trata a Lei n.O 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, estrutu
rado pelo Decreto n.o 72.493, de 19 de julho 
de 1973. 

2. A medida visa não só a suprir a Ad
ministração Federal com OS serviços dos alu
didos profissionais, mas, principalmente, a 
solucionar a situação dos atuais Fisiotera
peutas que, pertencendo anteriormente à 
Categoria Funcional de Técnicos. de Reabi-
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litação, juntamente co~ 0?i Tr ? uta 
Ocupacional, com a edição :e ~i. lir? .218, 
de 19 de setembro de 19>84, não !lU am ser 
definitivamente integrados na nova estru
tura estabelecida para a Categor1a Funcio
nal de Terapeuta Ocupacional, por consti
tuir profissão distinta da que trata a citada 
Lei n .o 7.218, de 19,84. 

3. Assim, em decorrência dos estudos fei
tos pelos órgãos técnicos deste Departamen
to, torna-se necessária a edição de instru
mento legal para adequar a medida propos
ta à escala salarial que estabelecerá os va
lores de retribuição das referências dos car- I 
gos ou empregos que irão integrar a Cate
goria Funcional de Fisioterapeuta no Gru
po-Outras Atividades de Nível Superior. 

4. A par disso, a retribuição ora pro
posta objetiva manter similitude com a já 
fixada para outras categorias. de igual nível 
de complexidade e dificuldade. 

5. Nestas c'Ondições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei, que 
consubstanciará as providências justificadas 
nesta exposição de motivos, para o devido 
encaminhamento ao Congresso Nacional, 
acompanhado de mensagem, no caso de ter 
o assentimento de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, meus protestos de eleva
da estima e consideração. - José CarlOS 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



I~ 'L-- (6 J -
C k .f c.z~ ....... 
.c> ~ i 

CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 4.957-A, de 1985 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 558/84 -

Fixa os valores da retribuição da Ca
tegoria Funcional de Fisioterapeuta, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Su
perior, código NS-900, e dá outras pro
vidências; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa, com emendas e voto 
em. separado do Sr. Egídio Ferreira 
Lima ; e, das Comissões de Serviço Pú-

a blico e de Finanças, pela aprovação, 
_ com adoção das emendas da Comissão 

de Constituição e Justiça. 
(Projeto de Lei n .o 4.957, de 1985, a 

que se referem os pareceres.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As classes integrantes da Cate

goria Funcional de Fisioterapeuta, criada 
com fundamento no art. 7.0 da Lei n.O 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, correspondem 
às referências de vencimento ou salário es 
tabelecidas no anexo desta lei. 

Parágrafo único . Os V'8.1ores mensais das 
referências de que trata este artigo são os 
fixados na escala constante do Anexo IH 
do Decreto-lei n .o 2 .130, de 25 d e junho de 
1984. 

Art. 2.° Os servidores posicionados nas 
referências NS-1 a NS-4 da antiga catego-

Tia Funcional de Técnico de Reabilitação, 
portadores de habilitação legal para o exer
cício da profissão de fisioterapeuta, inte
grarão a Categoria Funcional de Fisiote
rapeuta com localização automática na re
ferência NS-5, inicial da classe "A". 

Art. 3.° Ressalvados o diSposto no art. 2.° 
e as normas que disciplin!lim a progressão 
funcional permanecerão nas referências de 
vencimento ou salário em que se encontrem 
os demais servidores alcançados por esta 
lei. 

Art. 4.° O preenchimento dos cargos ou 
empregos da classe especial e das interme
diárias da Categoria Funcional de Fisiote
rapeuta far-se-á mediante progressão fun
cional ou outras formas legais de 'provimen
to. 

Art. 5.° A despesa com a execução desta 
lei correrá à conta das dotações própri'as 
do Orçamento da União e das autarquias 
federais. 

Art . 6.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive os seU5 efeitos 
financeiros, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1984. 

ANEXO 

(Art. 1.0 da Lei n .o , de de 

Grupo 

Outras Atividades 
de Nivel Superior 
(NS-900 de LT-NS-900) 

Categoria 
Funcional 

Fisioterapeu ta 

Código 

NS-943 de 
LT-NS-943 

de 19084,) 

Referências de vencimento 
ou salário por classe 

Classe Especial - NS-22 a 25 
Olasse C N8-17 a 21 
Classe B NS-12 a 16 
Classe A NS- 5 .& 11 
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DECRETO N.o 90.640, 
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Inclui categoria funcional no Grupo
Outras Atividades de Nível Superior a 
que se refere a Lei n.O 5.645, 'de 10 de 
dezembro 'd'e 1970, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 81, item 
lI!, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 7.° da Lei n.o 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, 
, decreta : 

Art. 1.0 Fica incluída no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior estruturado 
pelo Decreto n.O 72.493, de 19 de julho de 
1973, com as alterações posteriores, a Ca
tegoria Funcional de Fisioterapeuta, desig
nada pelo código NS-943 ou LT-NS-943. 

Parágrafo único A categoria funcional 
de que trata este artigo compreende ativi
dades de nível superior, envolvendo super
visão, coordenação, programação e execu
ção especializada referente a trabalhos re
lativos à utilização de métodos e técnicas 
fisioterápicas , avaliação e reavaliação de 
todo processo terapêutico utilizado em prol 
da reabilitação física e mental do paciente. 

Art. 2.0 As C'lMses integrantes da cate
goria funcional prevista nQ artigo anterior 
distribuir-se-ão n a forma do anexo deste 
decreto e terão as seguintes características: 

Classe "C" - atividades de planeja
mento, supervisão, coordenação, orien
tação, avaliação, controle e execução em 
grau de maior complexidade; 

Classe "B" - atividades de supervi
são, coordenação, orientação, progra
mação, controle, avaliação e execução 
especializada, em grau de maior com
plexidade; 

Classe "A" - atividades de supervi
são, coordenação, orientação, controle, 
programação e execução especializada. 

Art. 3.° Os ocupantes de cargos efetivos 
ou empregos permanentes da antiga Cate
goria Funcional de Técnico de Reabilitação, 
atual Terapeuta Ocupacional, portador.es de 
habilitação legal para o exercício da pro
fissão de Fisioterapeuta e que estejam exer
cendo atividades próprias dessa profissão, 
poderão ser reclassificados na Categoria 
Funcional de Fisioterapeuta de que trata 
este decreto, ressalvado o respectivo regime 
jurídico. 

Lote : 61 Caixa : 150 

PL N° 4957/1985 

31 

ParágrafO umco A reclassificação refe
rida neste artigo será feita na referência 
igual à que o servidor estiver ocupando. 

Art. 4.° Ressalvado o caso previsto no 
artigo anterior, o ingresso na categoria 
funcional de que trata este decreto far-se
á na referência inicial da class,e A, median
te concurso público, no regime da legíslação 
trabalhista, observadas as normas regula
mentares, exigindo-se do candidato certifi
cado ou diploma do curso superior de Fisio
terapia ou habilitação legal equivalente e 
registro no Conselho Regional respectivo. 

Art. 5.° Os integrantes da Categoria 
Funcional de Fisioterapeuta ficarão sujeitos 
à prestação mínima de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho. 

Art. 6.° Na aplicação do diSposto nes·te 
decreto serão observadas, no que couber, as 
demais normas constantes do Decreto 
n.o 72.493, de 19 de julho de 1973. 

Art. 7.° Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disPO-
sições em contrário. e 

Brasília, 10 de dezembro de 1984; 163.0 da 
Independência e 96.° da República. -
JOÃO FIGUEIREDO - Ibrabim Abi-Ackel. 

ANEXO 

(Art. 2.° do Decreto n.o 90 .640 
de 10 de dezembro 'de 1984 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE 
NíVEL SUPERIOR Código - NS-900 

CATEGORIA FUNCIONAL: 
FISIOTERAPEUTA 

código NS-943 ou LT-NS-943 

Denominação Classe 

FISIOTERAPEUTA Especial 
C 

MENSAGEM N.o 558, DE 1985 
DO PODER EXECUTIVO -

B 
A 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Gongresso Nacional: 

Nos termos do art. '51 da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa-
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nhado de EXRosição de Motivos do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, o anexo projeto 
de lei que "fixa os valores da retribuição da 
Cate gora Funcional de Fisioterapeuta, do 
Grupo-Outra.<; Atividades de Nível Superior, 
Código NS-900, e dá outras providências". 

Brasília, 20 de dezembro de 1984. - João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 184, DE 4 
DE DEZEMBRO DE 1984, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO SERVI
ÇO PÚBLICO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública 
Pela Exposição de Motivos n.o 185, de 4 

de dezembro de 1984, foi submetido à eleva
da consideração de Vossa Excelência projeto 
de decreto consubstanciando proposta for
mulada por este Departamento, dispondo so
bre a criação da Categoria Funcional de 
Fisioterapeuta, no Grupo-Outras Atividades 
de Nível Superior de que trata a Lei n .o 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, estrutu-
.,do pelo Decreto n.o 72.493, de 19 de julho 
• 1973. 

2. A medida visa não só a suprir a ad
ministração federal com os serviços dos alu
didos profissionais, mas, principalmente, a 
solucionar a situação dos atuais Fisiotera
peutas que, pertencendo anteriormente à 
Categoria Funcional de 'I1écnico& de Reabi
litação, juntamente com o Terapeuta 
Ocupacional, com a edição de Lei n.O 7.218, 
de 19 de setembro de 1984, não puderam ser 
definitivamente integrados na noya estru
tura estabelecida para a Categoria FunC'io
nal de Terapeuta Ocupacional, por consti
tuir profissão distinta da que trata a citada 
Lei n.O 7.218, de 19-84. 

3. Assim, em decorrência dos estudos fei
tos pelos órgãos técnicos deste Departamen
to, torna-se necessária a edição de instru
mento legal para adequar a medida propos
ta à escala salarial que estabelecerá os va
lores de retribuição das referências dos car
gos ou empregos que irão integrar a Cate
goria Funcional de Fisioterapeuta no Gru
po-Outras Atividades de Nível Superior. 

A 4. A par disso, a retribuição ora pro
~osta objetiva manter similitude com a já 

fixada para outras categorias de igual nível 
de complexidade e dificuldade. 

5. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei, que 
consubstanciará as providências,j ustificadas 
nesta exposição de motivos, para o devido 
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encaminhamento ao Congresso N:.a~~f~~ 
acompanhado de mensagem, no caoo e 
o assentimento de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, meus protestos de eleva
da estima e consideração. - José Carlos 
Soares Freire, Diretor-Geral. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório , 

Pela Mensagem n.O 558/84, o Presidente 
da República enviou ao Congresso este pro
jeto que fixa, conforme consta do Anexo, os 
valores de ·retribuição para as class·es in
tegrantes da Categoria Funcional de Fisio
terapeuta, criada com fundamento no 
art. 7.0 da Lei n.o 5.645170. 

Os servidol'les posicionados nas refrên
cias NS-l a NS-4 serão automaticamente 
localizados na referência NS-5, inicial da 
classe "A", sendo que o preenchimento, dos 
cargos ou empregos da classe especial e das 
intermediária far-se-á mediante progressão 
funcional ou outras formas legais d·e provi
mento. 

Esclarece a Exposição de Motivos do Di
retor-Geral do DASP: 

"A medida visa não só a suprir a 
Administração Federal com os serviços 
dos a~udidos profissionais, mas, princi
palmente, a solucionar a situação dos 
atuais Fisioterapeuta.s que, pertencen
do anteriormente à CategOlia Funcional 
de Técnico de Reabilitação, juntam:mte 
com ° Terapeuta Ocupacional, com a 
edição d·a Lei n.O 7.218, de 19 de setem
bro de 1984, não puderam .ser definiti
v·amente integrados na nova e.strutura 
estabelecida para, a Categoria Funcio
nal de T·erapeuta Ocupacional, por cons-

. tituir profissão distinta da que trata a 
citada Lei n.O 7.218, de 1984." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Nada existe que possa impedir a trami

tação de.ste projeto, eis que foram obede
cidos os mandamentos fundamentais quan
to: 

- à competênci.a da União para legislar 
(art. 8.0 , item XVII, alínea a); 

- à atribuição do Congresso (art. 43, 
caput) ; 

- ao processo legislativo (art. 4G, 
item IH) e 
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té ar. 56), que não sofre restrição de ex-
c!usividade. 

A técnica legislativa utilizada é corr·eta. 

Pelo exposto, voto pela constitucionali
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do Projeto de Lei n.O 4.957/85. 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985. 

- Nilson Gibson, Relator. 

REDAÇÃO DO VENCIDO 
Relatório 

Adoto, na ínt.egra, o Relatório do Parec-er 
que inicialmente ofereci a esta propo,sição. 

Durante os debates, neste órgão Técnico, 
o nobre Dep. Egídio Ferreira Lima teceu 
considerações a respeito da técnica legisla
tiva, tendo ofNecido duas emendas, com 
as quais concordei. Assim, nos termos do 
art. 49, § 11, do Regimento Interno, ofer·e
ço esta Redação do Vencido. 

É o relatório. 
VGto do Relator 

Nada existe que possa impedir a trami
tação deste projeto, eis que foram obedeci
das as normas fundamentais quanto à com
petência da União para legisIar (art. 8.°, 
XVII, a.), à atribuição do Cong·resso (art. 43, 
caput), ao processo Legislativo (art. 46, lII) 
e à legitimidade da iniciativa (art. '56). 

Convém que o projeto, todavia, seja 
submetido a pequenas retificações a fim de 
que melhor se ajuste à técnica legislativa. 

Assim, no art. 2.°, a expressão "localiza
ção automática' deve ser substituída por 
"posicionamento automático", por ser mais 
técnica e precisa. 

Desnecessária, também, a referência ex
pressa à cláusula revogatória. Basta o novo 
disciplinamento para a revogação das dis
posições vigentes em contrário. 

Pelo exposto, voto pela constitucionali
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
(com duas emendas) dest.e Projeto de Lei 
n.O 4.957/85. 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985. 
- Nilson Gibson, ReI,ator. 

IH - Parecer da ComiSlsão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião ordinária. de sua Turma "A" reali
zada hoje, opinou unanimemente pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa, com duas emendas, do Projeto de 
Lei n.O 4.957/85, nos termos da redação do 
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vencido oferecida pelo r,elator. O Deputado 
Egídio Ferreira Lima apresentou voto em 
separ·ado. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
t!lidos: Leorne Belém, Presidente; Gorgônio 
Neto 'e José Tavares, Vice-Presidentes; Ger
son Peres, Guido Moesch, Osvaldo Melo, 
Joacil Pereira, Rondon Pacheco, Arnaldo 
Maciel, Egídio Ferr·eira Lima, Br.abo de Car
valho, João Cunha, João Gilberto, José 
Melo, Plínio Martin , Raimundo Leite, Celso . 
Barros, José Genoino e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985. 

- Leorne Belém, Presidente - Nilson 
Gibson, Relator . . 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

N.O 1 

No art. 2.° do projeto, substitua-se a ex
pressão "localização automática" por "po
sicionamento automático". 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985. 

- Leorne Belém, Pr.esidente - Nilson Gib-
son, Relator. e 

N.O 2 

Dê-s.e ao art. 6.° do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 6.° Esta lei entra em vigor, in
clusive quanto aos seus efeitos finan
ceiros, na data de sua publicação." 

Sala da Comissão, 19 de março de 1985. 

- Leorne Belém, Presidente - Nilson Gib
son, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO 
DEPUTADO EGíDIO FERREIRA LIMA 

Solicitei Vista para melhor exame. 
A proposição procura fix·ar "os valores da 

retribuição da categoria Funcional de Fi
sioterapeuta" e, como bem conclui o nobre 
relator, atende aos requisitos da constitu
cionalidade e da juridicid!lide. 

Não enseja reparo, tampouoo, quanto ao 
mérito. 

Convém, ' todavia, seja submetida a ligei.
ras retificações, a fim de que melhor s 
ajuste à técnica legislativa. 

Assim, no ar.t. 2.°, a expressão "localiza
ção automática" deve ser substituída por 
"posicionamento automático", por ser mais 
técnica e precisa. 

Desnecessária, também, a referência ex
pressa à cláusula revogatória. Basta o novo 



-5 

disciplinamento para a revogação das dis 
pooiçó,es vigentes em contrário, 

É o voto, sugerindo-se as seguintes emen
das: 

Emenda n.o 1 

No ari. 2.°, substitua-se a e}Q)ressão "lo
calização automática" por "posicionamento 
automático". 

Emenda n.o 2 

Ao art. 6.°, seja dada a seguinte reda
cão' . . 

"Art, 6.° Esta lei entra em vigor, in
clusive quanto aos seus efeitos finan
ceiros, na data de sua publicação," 

Brasília, 19 de março de 1985. - Egídio 
Ferreira Lima, 

PARECER DA COMrsSÁO DE 
SERVIÇO PÚBLIOO 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.o 558/84, o Po

der Executivo enviou ao exame e aprova
~ do Congresso Nacional o IPresen te Pro
. to de Lei que visa a fixação dos valores 

de retribuição da Categoria Funcional de 
Fisioterapeuta. do Grupo-Outras Ativida
des de Nível Superior, código NS-900. 

O art. 1.0 menciona as classes à.s quais 
correspondem as referências de vencimen
to ou salário, estabelecidas em anexo que 
acompanha a proposição, sendo estas: Clas
se Especial NS-22 a 25; Classe C, NS-17 a 
21; Classe B, NS-12 a 16 e Classe A, NS-5 
a 11. 

Já o art, 2.0 remete à Categoria Funcional 
de Fisioterapeuta, com localização automá
tica na referência NS-5, inicial da Classe A, 
os servidores posicionados nas referências 
NS-1 a NS-4 da antiga Categoria Funcional 
d·e Técnico de Reabílitação, portadores de 
habilitação legal para o exercício da pro
fissão de fisioterapeuta. 

Em sua E}Q)osição de Motivos, esclarece 
o Diretor-Geral do DASP que: 

• 
"A medida visa não só a suprir a 

Administração Federal com os serviços' 
dos aludidos profissionais, mas, prin
cipalmente, a solucionar ·a situação dos 
a tuais FisioteralPeutas que, pertencen-
do anteriormente à Categoria Funcio
nal de Técnico de Reabilitação, junta
mente com o Terapeuta Ocupacional 
com a edição da Lei n.O 7,218, de 19 de 
setembro de 1984, não puderam ser de
finitivamente integradOS na nova es tru
tura estabelecida para a Categoria 

\ ~~ 
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Funcional de Terapeuta Ocup ci nal, 
por cons tituir profissão distinta da que 
trata a citada Lei n.o 7.218, de 1984," 

Mais adiante, completa o Diretor-Geral 
do DASP: . 

"Á par disso, a retribuição ora pro
posta objetiva manter similitude com 
a já fixada para outras categorias de 
igual nív,el de complexidade e dificul
dade," 

É o relatório, 

11 - Voto do Relator 
Pelo exposto, conclui-se que os Objetivos 

do projeto são o de adequar a Categoria 
Funcional de Fisioterapeuta à escala sala
rial existente para outras categorias de 
igual nível de complexidade e dificuldade. 

Examinada a matéria, manifestamo-nos 
pela sua aprovação, com adoção das Emen
das oferecidas pela Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1985. 
Gcffil~ da Silva, Relator, 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou una
nimemente pela aprovação do Projeto de 
Lei n.o 4.957, de 1985, com adoção de 2 
(duas) Emendas oferecidas pela Comissão 
de Constituição e Justiça, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Renato Vianna, Presidente; Myrthes 
Bevilacqua e Nosser Almeida, Vice-Presi
dentes; Gomes da Silva, Paes de Andrade, 
Leônidas Sampaio e Jorge Leite. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1985. 
- Renato Vianna, Presidente - Gomes da 
Silva, Relator, 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Através do presente projeto de lei, o Po
der Executivo vem de fixar os valores de 
retribuição, na forma constante do anexo 
à proposição, da Categoria Funcional de 
Fisioterapeuta, criada com base no art, 7,° 
da Lei n .o 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Estabelece o prOjetado que os servidores 
pOSicionados nas referências NS-1 a NS-4 
da antiga Categoria Funcional de Técnica 
de Reabilitação, portadora de habilitação 
legal para o exercício da profissão de fisio
terapeuta, integrarão a Categoria Funcio-
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.) 'de- ioterapeuta com localização au-
toma lca na r,eferência NS-5, inicial da 
Classe "A", permanecendo os demais ser
vidores alcançados pela futura lei nas re
ferências de vencimento ou salário em que 
se encontrem. 

Dispõe ainda que o preenchimento dos 
cargos ou empregos da classe especial e das 
intermediárias da Categoria Funcional de 
Fisioterapeuta far-se-á mediante progres
são funcional ou outras formas legais de 
provimento. 

Acresoenta que a despesa com a execução 
desta lei correrá à conta das dotações pró
prias do Orçamento da União e das autar
quias federais. 

Na Exposição de Motivos do Diretor-Ge
ral do DASP, que fundamenta a medida, 
esclarece-se que esta visa não apenas a su
prir a Administração Federal com os ser
viços desse spro!issionais, mas, principal
mente, a solucionar a situação dos atuais 
Fisioterapeutas que não puderam ser defi
nitivamente integrados na nova estrutura 
estabelecida para a Categoria Funcional 
de Terapeuta Ocupacional, por constituir 
profissão distinta daquela tratada na L: i 
n.o 7.218, de 1984. 

Diz a exposição: 

" . " torna-se necessana a edição de 
instrumento legal para adequar a me
dida proposta à escala salarial que es
tabelecerá os valores d,e retribuição das 
referências dos cargos ou empregos que 
irão integrar a Ca,tegoria Funcional de 
Fisioterapeuta no Grupo-Outras Ativi
dades de Nível Superior." 

Salienta, ainda, que a r-etribuição ora pro
posta visa manter similitude com a já fixa
da para outras categorias de igual nível 
de complexidade e dificuldade. 

A Comissão de Constituição e Justiça, que 
anteriormente apreciou a matéria, pronun
ciou-se !pela constitucionalidade e juridici
dade da mesma, tendo, contudo, adotado 
duas emendas, relativamente à técnica le
gislativa. A primeira, substituiu a expres
são "localização automática" por "posicio
namento automático"; a segunda, elimina 
a cláusula revogatória, por desnecessária. 

A Comissão de Serviço Público, por sua 
vez, inicia a apreciação da matéria histo-

Lote: 61 Caixa : 150 
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ri ando as classes às quais correspondem as 
referências de vencimento ou salário, esta
belecidas, em anexo que acompanha a pro
posição, a saber: Classe ~ecial NS-22 a 25, 
Classe C NS-17 a 21 , Classe B NS-12 a 16 
e Classe A, NS-5 a 11. Após discorrer sobre 
o assunto, manif'esta-se favorável à apro
vação da matéria, com adoção das Emenda.s 
oferecidas pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 
Nos ,termos regimentais, cumpre a esta 

Oomissão Técnica o exame do mérito, rela
tivamente à proposição em epígrafe. 

Fica claro, de todo o exPosto, Objetivar a 
medida proposta pelo Poder Executivo a 
melhor ,compatibilização da Ca.tegoria Fun
cional de Fisioterapeuta aos valores de re
tribuição previstos para outras categorias 
de grau análogo de dificuldade e complexi
dade. 

Is ~o posto, nada há a objetar à medida 
proposta, pelo que nos pronunciamos, n<jA 
mérito, pela -aprovação do Projeto de L~ 
n.O 4.957, de 1985, com a adoção das emen
das a ele oferecidas pela Comissão de Cons
tituição e Justiça. 

Sala da Comissão, 
Júnior, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

Bayma 

A Comissão de Finanças ,em reunião or
dinária realizada no dia 26 de junho de 
1985, opinou, unanimemente, pela aprova
ção, com adoção das emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça, do !Projeto de 
Lei n.o 4.957/85 - do Poder Executivo (Men
sagem n .o 558/84) -, nos termos do !parecer ' 
do relator, Deputado Bayma Júnior. 

Es~iveram presentes os Senhores Depu
tados: Aécio de Borba, Presid,ente; Moy
sés Pimentel e José Carlos ·Fagundes, Vice
Presidentes; Luiz Leal, Luiz Baccarini, Ira
já Rodrigues, Sérgio Cruz, Vicente Guabi
roba, Bayma Júnio'l' e Christovam Chiara
dia. 

Sala da Comissão, 26 de junho de 198_ 
- Aécio de Borba, Presidente - Bayma 
Júnior, Relator. ~ 

Centro Gráfico do Senado Fedel1aJ - Br,asíli.!a - DF 
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PROJETO DE LEI nº 4.957-A, de 19 85 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.957-8, de 1985 

Fi xa os valores de retribuiç~o 
da Categoria Funcional de Fi 
sioterapeuta, do Grupo- Outras 
Ati v idades de Nivel Superior, 

, 

codigo NS-900, e da outras 
~ 

providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As classes integrantes da Categoria Fun 

cional de Fisioterapeuta, criada com fundamento no art. 7º da 
~ 

Lei n º 5.645, de 10 de dezembro de 1970,correspondem as referen 

c ia s de vencimento ou sa lario estabe l ecidas no An exo desta l e i. 
, , ~ 

Paragrafo unico - Os valores mensa i s das referen 

clas de que trata este artigo sao os fixados na esca la constan 

te do An exo III do Decreto-lei nº 2.130, de 25 de junho de 1984 . 

~ 

Art. 2º - Os serv idor es posicionados na s referen 

c la s NS-l a NS-4 da antiga Categoria Fun c ional de Tecn i co de 
, 

Reab i I i taçao, portadores de hab i I i taçao I ega I para o exerc l c lo 

da profissao de Fi siote rap e uta, int egrarao a Categoria Fun c ional 
~ 

de Fisiot erapeuta , com posicionamento automatico na referencia 

NS-5, inicial da c la sse "A". 

Art. 3º - Ressalvado o disposto no art. 2º e as 

normas que discipl inam a progressao funcional, permanecerao na s 
~ , 

referencias de vencimento ou sa l ario em que se e nco ntrem os de 

mais servidores a l cançados por esta l ei . 

Art. 4º - O preenchimento dos cargos ou empregos 
, 

da classe espec ial e das intermediarias da Categoria Funcional 
, 

de Fi sioterapeuta far-se-a mediante progressao funcional ou ou-

GE R 20.Q1 .0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -CO/tllll SSAO U)E RIEU)"'IÇAO 

t ra s formas l ega i s de provimento. 

Art. 5º - A despesa com a exec u çao desta l e i cor 
, , 

rera a co nta das dotaçoes proprias do Orçamento da Uniao e das 

autarquias federais. 

Art. 6º - Esta l ei e ntra em vigor, in c lu s iv e quan-

to a se u s efe i tos f i nan ce i ro s , na data de s ua pub I i caça0. 

- , 

Art. 7º - Revoga m-s e as disposiçoes e m contrario. 

• - -COMISSAO DE REDAÇAO, 6 de setembro d e 19 85 . 

• 

. , 
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( Ar t . 1º da Le i nº , de 

GRUPO CA TEGORIA FUN CIONAL 

Outras Atividades 
de Nive l Superior Fi s ioterapeuta (NS - 900 de LT-NS-900) 

de 

, 

CODIGO 

NS-943 de LT-NS-
943 

de 19 8 ) 

REFERENCIAS DE VENCIMEN 
TO OU SALÁRIO POR CLAS-

-
SE 

Classe &p. NS--22 a 25 
Classe C NS--17 a 21 
Classe 8 NS--12 a 16 
Classe A NS-- 5 a 11 
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N9 ") ~- 7 
Enc amin ha Projet o de Le i 
n9 4 . 957 - B, de 1985. 

Brasilia, /7 de se t embro de 1985 . 

Se nh or Sec re tá rio , 

Tenho a honra de envia r a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art . 134 do Regimento Comum , o Proj e 
to de Lei n9 4.957-B , de 1985, que "fixa os valores de re-=
tribuiç~o da Categoria Funcional de Fisiot e rapeuta , do Gr u 
po-Outras Atividades de Nível Superior, códi go NS-900 , e 
dá outras providências ", apreciado peJa CRma ra dos Deputados 
nos termos do Art . 51 da Constituiç~o Fe de ral . 

Aproveito a oport uni da de pa ra r enovar 
a Vo s sa Excelência os protestos da minha alta e stima e dis 
tinta consideraç~o . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

/ / /-/ / ~ /' ~; / L_' " /' 
HAROLDO SANFORD 
~ . / - . PrImeIro SecretarIo 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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• CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
r SEcA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,' 4.957 de 19 85 

E ME N T A Fixa os valores da retribuição da Categoria Funcional de Fisioterapeuta, do 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, Código NS-900, e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

04.03.85 

06.03.85 

12.03.85 

19.03.85 

AVISO N9 708-SUPAR/84 PROTOCOLO N9 000001 - 07.01.85 

MESA 

Despacho : ~s Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.03.85, pág: 0032 col 02. 

COMI SSÃO DE CONSTITUlÇÃO E JUSTI ÇA 
Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 15.03.85, pág. 1174, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. Concedida vista ao Dep. Egídio Ferreira Lima. 

DCN 20.04.85, pág. 3427, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Dep. EGrDIO FERREIRA LIMA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando 
voto em separado, com duas emendas. Aprovado llnanimemente parecer do relator, 

,: Dop ! 'N ILSºNG~ B,sON ,: 'ora roTo'rmu'l a do" l 'c 1 A. ,cons t'i t'llc'j onil. Uc1(lne ', ' iJur i\1i c:i d'ad'c' .. o, 

• ,técnicà le gislativa, com duas emendas. 
DCN 22.06.85, pago 6667, colo 02 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 558/84) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Velado 

RazOes do veto-publ !cadas no 

, 

~. 
I,' .I 

" " 



ANDAMENTO 

11.04.85 

16.04.85 

17.04.85 

11.06.85 

Z6.06.85 

06.08 _8 S/ ---

" " 

- -'-... --~-
---_ .~ .- _.- - . - _.---- -

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 
Distribuíco ao relator, Dep. GOMES DA SILVA. -DCN 13.04.85, pago Z991,col. 03. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 
Parecer favorável 
Justiça. 

do relator, Dep. GOMES DA SILVA; com adoção das OZ emendas da Comissão de Constituição e 

DCN 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. GOMES DA SILVA, com adoção das OZ"emendas da Comis-

são de Constituição e Justiça. " 
DCN ZO . 04.85 , pago 3434, colo 03. 

COMIssAo DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator, Dep. BAYMA JONIOR. 

DCN 22.06.85, pago 6680, colo 02 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. BAYMA JONIOR, com adoção .das OZ emendas da CCJ. 

DCN 29.06.85, pãg. 7242, colo 02 

PRON~O PARA A ORDEM DO DIA· 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constitui~ão e Justiea, pela constitucionalidade, juridi-

cidade e técnica legislativa, com eme ndas e voto em separado do Sr. Egídio Ferreira Lima; e , das Comissões de Ser

VIÇO Público e de Finanças, pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Constituição e Justiça. 

(PL. 4 . 957-A/85) 
DCN 07.08.85, pãg. 7727, coL OZ 

• 

CONTINUA 

~ 
Z 
UI 
~ 
<t 
a 
z 
<t 

o .,.. 
~ 

><I; 
Z 
Ul 
-'l 
ll., 

111 
r... 

ll., 

. 
r... 

ti) 

o 

V) 

co . 
0\ 
o 

<ti 
'"O 
<ti 
r... 
r... 
111 
U 
I:: 

Ul 

. ~,/ ---' 

1 <ti I" U. U 
<ti " .... .... o o >- >-

E E Ul u~ 



• 

/ 

7 

/ 
/ 

- -

\ 

\ 

, 
) 

\ ..<MARA OOS OEPUTAOOI 
/ PROJETONQ 4.957/85 

. . ' CEL· Seçld d. Slnbp.' 

ANDAMENTO 

04.09.85 

PLENÁR,IQ 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 
Em votação as emendas da CCJ : APROVADAS. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSAO DE REDAÇAO 

" 

Continuação fls. 02 

06.09.85 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pe1co. r~lator, Dep. MARCELO LINHARES. 

10.09.85 

PLENÁRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 4.957-B/85). 

• 
AO SENADO FEDERAL, PELO OF. ?,z? 

COI 20.48.0020.0 · (NOV 184) 

DCN 

DCN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 
tO~DSS~O DE RE~AÇAO 

PROJETO DE LEI nº 4.957-A, de 1985 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.957-8, de 1985 

Fix a os valores de retribuiç~o 
da Categoria Funcional de Fi 
sioterapeuta, do Grupo- Outras 

, 

Atividades de Nivel 
c~djgo NS-900, e d~ -provid e ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Superior, 
outras 

Art. 1º - As classes int eg rantes da Categoria Fun 

cional de Fisioterap e uta, criada com fundamento no art. 7º da 

-Lei nº 5.64·5, de 10 de deze mbro de 1970, c orrespondem as r e fer e n 
, 

cias d e vencimento Oll salario estabelecidas no Anexo desta I e i . 
, , 

Paragrafo unico - Os valores mensais das referen 

clas de que trata este artigo sao os fixados na escala constan 

te do An exo I I I do Decreto-lei nº 2.130, de 25 de junho de 1984. 

-Art. 2º - Os serv.idores posicionados nas referen 
, 

clas NS-1 a NS-4 d a antiga Categoria Funciona! de Tecnico de 
, 

Rea b i I i taçno, portadores de hab i I i taçao I ega I para o exerclclo 

da profissao de Fisioterapeuta, integrar~o a Categoria Funcional 
, 

de Fisioterape uta, com posicionamento automatico na refer~ncia 

NS-5, inicial da classe "A" . 

. Art. 3º - Ressalvado o disposto no art. 2º e as 

normas que di sc i p I i nam a progress~o func i ona I, permanecerao nas 
- , 

refel'enc i as d e venc i mento ou sa I al~ i o em .que se encontrem os de 

mais sel~vidores alcançados por esta l e i . 

Art. 4º - O preenchimento dos cargos ou 
, 

da classe especial e da s int e rmediarias d~ Cat e goria 
, 

empregos 

Func i onal 

de F i s i oterapeuta far-se-a rn e d i ant e pl'ogressao func i ona I ou ou-

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CO~HSSAO DE ~ :EnAçAO 

I ' 
tras formas l egais de provimento. 

Art. 5º - A despesa com a execuçao desta lei cor 
, , 

conta das dotaçoes pt'opr i as do Orçamento da Un i ~o e das rera a 

autarquias federais. 

Art. 6º - Esta l e i entra em VlgOI~, inclusive quan-

to a seus efe i tos f i nance i ros, na data de s ua pub I i caça0. 

- ' 

Art. 7º - Revogam-s e as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 6 de setembro de 19 85 . 

1'- , ./ ----
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(Art. 1º da Lei nº , de 

GRUPO CATEGORIA FUNCIONAL 
, 

Outras Atividades 
, 

de Nivel Superior Fisioterapeuta (NS - 900 de LT-NS-900) 

·e 

de 

, 
CODIGO 

NS-943 de LT-:NS-
943 

de 198 ) 

-
REFERENCIAS DE VENCIMEN , 
TO OU SALARIO POR CLAS--
SE 

Classe E!=p. t'-S-22 a 25 
Classe C t'-S-17 a 21 
Classe 8 t'-S-12 a 16 

I CI<>;se 
A t'-S-5 a 11 
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Em A1 dezembro de 1985 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~jI2j85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado 
Primeiro 

DO SANFORD 
Secretário 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revi-

sao, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re 

pública, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Consti

tuição Federal, o Projeto de Lei (n9 4.957-B, de 1985, na Câma 

ra dos Deputados, e 126, de 1985, no Senado) que "fixa os valo 

res de retribuição da Categoria Funcional de Fisioterapeuta,do 

Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, código NS-900, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

/ 

! 
SENADOR MARCONDES GADE 

- . ~ . Primeiro Secretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 

.. ~ 
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Em I~ de março de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

126, de 1985, (n9 4.95 7-B, de 1985, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presi

dente da República, que "fixa os valores de retribuição da Catego

ria Funcional de Fisioterapeuta do Grupo-Outras Atividades de Ni

vel Superior, código NS-900, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

celência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con

sideração. 

FARIA 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
! 

Em )~ /03/86. Ao Senhor Secretiri -Geral da Mesa. 

Deputado HAROLDO 
Primeiro ~ etário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

mca. 
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Fixa os valores de re
tribuição da Categoria 
Funcional de Fisiotera
peuta do Grupo-Outras 
Atividades de Nlvel Su
perior, código NS-900, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Às classes integrantes da Cate

goria Funcional de Fisioterapeuta, criada com fundamento no 

art. 79 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspon

dem as referências de vencimento ou salário estabelecidas no 

Anexo desta Lei. 

Parágrafo único - Os valores mensais das 

referências de que trata este artigo são os fixados na escala 

constante do Anexo 111 do Decreto-lei n9 2.130, de 25 de junho 

e 1984. 

Art. 29 - Os servidores posicionados nas 

referências NS-l a NS-4 da antiga Categoria Funcional de Téc

nico de Reabilitação, portadores de habilitação legal para o 

exercicio da profissão de Fisioterapeuta, integrarão a Catego

rla Funcional de Fisioterapeuta com posicionamento automático 

na referência NS-5, inicial da classe "A". 

Art. 39 Ressalvado o disposto no art. 29 
-e as normas que disciplinam a progressao funcional, permanece-

rão nas referências de vencimento ou salário em que se encon

trem os demais servidores alcançados por esta Lei. 

Art. 49 - O preenchimento dos cargos ou 

empregos da classe especial e das intermediárias da Categoria 
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, . 

2 • 

Funcional de Fisioterapeuta far-se-á mediante progressao fun

cional ou outras formas legais de provimento. 

- -correra a 

Art. 59 - A despesa com a execução desta 

conta das dotações próprias do Orçamento da 

União e das autarquias federais . 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor, inclu-

sive quanto a seus efeitos financeiros, na data de sua publi-
-caça0. 

contrário. 

MTB. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM A1 DE DEZEMBRO DE 1985 

S~DO~R~~/~~~~-
PRESIDENTE 
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ANEXO 

(Art. 19 da Lei n9 , de de dezembro de 1985) 

GRDro CATEOORIA mDICD 
FUNCIONAL 

OUI'RAS ATIVIDADES DE NÍVEL 

SUPERIOR (NS-900 de LT-NS- Fisioterapeuta NS-943 de 

900 ) LT-NS-943 

IM/. 

REFERkIAS DE VENCIMENID 
OU S~O POR CLASSE 

CLASSE ESP. NS-22 a 25 

CLASSE C NS-17 a 21 

CLASSE B NS-12 a 16 

CLASSE A NS- 5 a 11 
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Aviso n9 913-SUPAR. 

Em 20 de dezembro de 1 985. 

Excelent.Issimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encillninhar a essa Secreta ria 

a Mens agem com a qual o ExcelentIssimo Senhor Preside nte da 

Repw)l i c a restitui dois autógrafos do t e xto que se conve rte u 

na Lei n9 7.439, de 20 de dezembro de 1985. 

Apr oveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência prote stos de elevada estima e consideração . 

JOs~t~RANCO 
Ministro Ch e f e do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Sermor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário d o Se nado Fed era l 
BRASILIA-DF . -- ----

J 
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MENSAGEM N9 694 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO fEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a VQ$sa Excelênc;ta 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "fixa os valores 

de retribuição da Categoria Funcional de Fisioterapeuta do 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, código NS-900, e 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois aut8grafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.439, de 20 de dezembro de 1985. 

Brasllia, em 20 de dezembro de 1 985. 

-. 

• 



LEI N9 7.439, de 20 de dezembro de 1 985. 

.Fixa os valores de retribuição 
da Categoria Funcional de Fisio 
terapeuta do Grupo-Outras Ati vT 
dades de N;vel Superior, código 
NS-900,e dá outras providências. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - 'As cl asses integrantes da Categori a 

Funcional de Fisioterapeuta, criada com fundamento no arte 

79 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem 

as referências de vencimento ou salário estabelecidas no 

Anexo desta Lei. 

Parágrafo unico - Os valores mensais das refe 

rências de que trata este artigo são os fixados na escala 

constante do Anexo 111 do Decreto-lei n9 2.130, de 25 de JU 

nho de 1984. 

Art. 29 - Os servidores posicionados nas refe 

rências NS-l a NS-4 da antiga Categoria Funcional de Tecni 

co de Reabilitação, portadores de habilitação legal para o 

exerc;cio da profissão de Fisioterapeuta, integrarão a Cat~ 

goria Funcional de Fisioterapeuta com posicionamento automá 



, 

• 

- 2 - . 

tico na referência NS-5, inicial da classe IIA II . 

Art. 39 - Ressalvado o dis90sto no art. 29 e 
as normas que disciplinam a progressão funcional, permanec~ 

rão nas referências de vencimento ou salãrio em que se encon 
trem os demais servidores alcanr.ados Dor esta Lei. , 

Art. 49 - O preenchimento dos cargos ou empr~ 

gos da classe especial e das intermediãrias da Categoria Fu.!:!. 
cional de Fisioterapeuta far-se-ã mediante ~rogressão funcio 
nal ou outras formas legais de provimento. 

-Art. 59 - A despesa com a execuçao d esta Lei 
correrã ã conta das dotações nrôprias do Orçamento da União 
e das autarquias federais. 

quanto a 

rio. 

1649 da 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor, 
seus efeitos financeiros,na data de sua 

inclusive 
nub1icacão. , . 

Art. 79 - Revogam-se as disnosicões em contrã 

Brasília, em 20 

Independência e 979 da 

, . 

de dezembro de 

República. ( 

lil///12 

1 985; 

, 
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A NEXO 

(Art. 19 da Lei n9 7.439, de 20 de dezembro de 1985) 

• GRUPO CATEGORIA 
FUNCIONAL 

" . 

, . . 

• 

OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL 
SUPERIOR (NS-900 de LT-NS- Fisioterapeuta 
900) 

CCiDIGO 

NS-943 de 
LT-NS-943 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

CLASSE ESP. NS-22 a 25 
CLASSE C NS-17 a 21 
CLASSE B NS-12 a 16 
CLASSE A NS- 5 a 11 

" I 

I 
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Fixa os valores de retribuição da Cate
goria Funcional de Fisioterapeuta, do 
Grupo-Outras Atividades de Nlvel Supe
rior, código NS-900, e dã outras provi
dências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~s classes integrantes da Categoria Fun
cional de Fisioterapeuta, criada com fundamento no art. 79 da Lei n9 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem as referências de venci 
mento ou salãrio estabelecidas no Anexo desta lei. 

Parãgrafo ~nico - Os valores mensais das referên-
cias de que trata este artigo são os fixados na escala constante do 
Anexo rrr do Decreto-lei n9 2.130, de 25 de junho de 1984. 

Art. 29 - Os servidores posicionados nas referên
cias NS-l a NS-4 da antiga Categoria Funcional de Tecnico de Reabilita 
ção, portadores de habilitação legal para o exercicio da profissão de 
Fisioterapeuta, integrarão a Categoria Funcional de Fisioterapeuta,com 
posicionamento automatico na referência NS-5, inicial da classe "A". 

Art. 39 - Ressalvado o disposto no art. 29 e as nor 
mas que disciplinam a progressão funcional, permanecerão nas referên~ 
cias de vencimento ou salario em que se encontrem os demais servidores 
alcançados por esta lei. 

Art. 49 - O preenchimento dos cargos ou empregos da 
classe especial e das intermediãrias da Categoria Funcional de Fisiote 
rapeuta far-se-ã mediante progressão funcional ou outras formas le~ 
gais de provimento. 

Art. 59 - A despesa com a -execuçao 1 ei desta 



• 
• 
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correrã ã conta das dotações próprias do Orçamento da União e das au
tarquias federais. 

Art. 69 - Esta lei entra em vigor, inclusive quanto 
a seus efeitos financeiros, na data de sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em /7 de setembro de 1985 . 



G R U P O 

ti 

(Art. 19 da Lei n9 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

A N E X O 

, de 

Outras Atividades de Nlvel 
Superior (NS-900 de LT-NS-
900) Fisioterapeuta 

CODIGO 

NS-943 de 
LT-NS-943 

de 198 ) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

CLASSE ESP. 
CLASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

NS-22 a 25 
NS-17 a 21 
NS-12 a 16 
NS- 5 a 11 



-o BS E RVAÇO'ES 

DOCUMENTOS ANEXADOS: _________________ _ 


